
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 
 
O Vereador André Brandino, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer, ouvido o 
Plenário, que seja registrado nos anais desta Casa de Leis voto de Moção de Aplausos a 
senhora Amina Salume Cerqueira Grechi. 
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
A Amina Salume Cerqueira Grechi, natural de Vitória, 49 anos, é administradora e atua 
como gerente da Medicina do Trabalho – Seges/GSAS. 
Está sendo reconhecida pelos relevantes serviços prestados à Prefeitura Municipal de 
Vitória, ao longo de 11 anos de dedicação à Medicina do Trabalho. Sua atuação 
exemplar, pautada na ética e no compromisso, contribui significativamente para a 
promoção da saúde e do bem-estar dos servidores municipais”.  
 
Data da Moção: 03/03/2026. 
 
 
 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 02 de março de 2026. 
 
 
 
 
 

 

 
 

VEREADOR ANDRÉ BRANDINO PEGO 
 

 
 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330038003000300036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330038003000300036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330038003000300036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300330038003000300036003A005000

Assinado eletronicamente por André Brandino Pego em 02/03/2026 14:23 

Checksum: 1C6B5D7F10DBF3318EEBF6372545FE8AD46D9572FE43F4A237E2C0672265E58B

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330038003000300036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




